LEI MUNICIPAL  N.º 0665/2009,  DE 15 DE JULHO DE 2009.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS A FIRMAR CONVÊNIO COM O COREDE – RV E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho/RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 81, inc. IV, da Lei Orgânica Municipal FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele PROMULGA e SANCIONA a seguinte L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Convênio com o Conselho Regional de Desenvolvimento Rio da Várzea (COREDE – RV), podendo repassar verbas viabilizando a locação de imóvel destinado à sede própria e manutenção do Conselho.
Art. 2º - O valor a ser repassado pelo Poder Executivo Municipal, através do referido Convênio, é de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), até 31 de dezembro de 2009, em 07 (sete) parcelas iguais de R$ 200,00 (duzentos reais).
Art. 3º - O prazo de vigência do presente convênio é até 31 de dezembro de 2009.
Art. 4º - Servirá de recurso para o pagamento deste Convênio a seguinte dotação orçamentária:

Recursos: 0301 04 121 0004 2009 33903999020000 0001 E 2064.8.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 15 DE JULHO DE 2009.
Bianor Santin,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Data supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Mun. de Admininistração

